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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI N.ºCM 96/2011
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA MICROBACIA
 HIDROGRÁFICA  CÓRREGO DO BARREIRO

A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com a Associação dos Produtores Rurais da Microbacia Hidrográfica Córrego do Barreiro, para a execução de jardinagem e manutenção dos gramados das escolas, creches e núcleos da Rede Pública Municipal.
Parágrafo único. O termo de convênio a ser firmado estabelecerá as responsabilidades das partes convenentes.

Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir dotação própria no orçamento vigente para suportar as despesas do presente Convênio, e proceder à sua suplementação, se necessário.
Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garça, 15 de agosto de 2011.
CORNÉLIO CÉZAR KEMP MARCONDES

PREFEITO MUNICIPAL

Ofício n.º 867/2011
Garça, 15 de agosto de 2011.
Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 065/2011
Senhor Presidente,

                       Estamos encaminhando, para apreciação e deliberação dessa Casa, o incluso Projeto de Lei nº 065/2011, que autoriza o Poder Público Municipal a celebrar Convênio com a Associação dos Produtores Rurais da Microbacia Hidrográfica Córrego do Barreiro.

O convênio em questão terá por objeto a execução de jardinagem e manutenção dos gramados das escolas, creches e núcleos da Rede Pública Municipal, haja vista que seu custo será bem inferior em relação ao obtido pela administração pública, somando-se ao fato de não mais haver a necessidade de aquisição e manutenção de equipamentos.
Assim, por se tratar de matéria de relevante interesse administrativo, solicitamos especial atenção dos nobres Vereadores para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado, bem como que a sua tramitação se dê em regime de urgência, nos termos do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal.

                      Aproveitamos a oportunidade para renovarmos nossos protestos de elevado apreço.

Atenciosamente,

CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES

Prefeito Municipal

Exmo. Sr.

AFRÂNIO CARLOS NAPOLITANO
Câmara Municipal de Garça  
Nesta
